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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N~ 2.519, DE 1996

(Do Senado Federal)
PLS.I0/96

Altera dispositivos da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, que
"regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências".

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.292, DE 1995)

o Congresso Nacional decreta:

. Art. 1° O .inciso X do art. 40 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, passa
a VIgorarcom a seguinte redação:

"X - o critério de aceitabilidade dos preços unitários e global,
conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedada a
fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de
variação em relação a preços de referência".

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em,.......:' trde outubro de 1996

sb:::::
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercíco da Presidência
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TiTULO 111
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

........................................... 0:, -_ .

CAPÍTULO VII

DA ADl\lINISTRAÇ...O PúBLICA

DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 37.A administração pública direta, indireta oufundacional. dequalquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá
aosprincípios delegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e. também, .
ao seguinte:
............................................................................ - , .

XXI- ressalvados os casosespecificados na legislação, as obras, servi
ços. compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidasas condições
efetivasda proposta, nostermosda lei, o qual somente permitiráas exigências
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantiado cumprimen
to das obrigações.

§ 12A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas
dosórgãospúblicos deveráter carátereducativo, informativo ou de orientação
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagensque caracteri
zem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

§ 22 A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a
nulidadedo ato e a puniçãoda autoridade responsável, nos termosda lei.

§ 32 As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão
discíplinadas em lei.

§ 42 Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão
dos direitospolíticos, a perdada funçãopública, a indisponibilidade dosbens
e o ressarcimento aoerário,na formae gradação previstas emlei, semprejuízo
da ação penal cabível.

§ 52 A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícítospraticados
por qualquer agente, servidorou não, que causemprejuízos ao erário, ressal
vadas as respectivas ações de ressarcimento.

§ 62Aspessoas jurídicasde direitopúblico e as de direitoprivadopres
tadoras de serviços públicos responderão pelosdanos que seusagentes, nessa
qualidade, causarem a terceiros,. assegurado o direitode regresso contrao res
ponsável nos casosde doloou culpa.

...............................................................................................

T1TDLoIV
DA ORGANIZAÇÃO DÓS PODEBES

CAPtroLoI

Do PODER LEOISLA11VO

..........................................................................................................



SEÇÃOV/D

DoPROCESSO UG/SLA.T1JIO

.................................................................................................................................................................................

SUBSEÇÃoill

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em
umsó turno de discussão e votação, e enviado à sançãoou promulgação, se a
Casa revisora o aprovar, ouarquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo oprojeto emendado, voltaráàCasainiciadora.
.. ", .. - .
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LEI NlI 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

ReguJtunl!llJao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federat;
institui normas parolicitaçtJes e contratos da

Administração Pública e dá OUl1'aSprovidências.

.....................................................................

CAP'11JLO 11
DAUClTAÇÃO

SEÇA-OI
·DAS MODALIDADES, UMITES E DISPENSA

SEÇÃOlV
DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

Ar!. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o
regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por

esta Lei, o loca~ dia e hora para recebimento da documentação e proposta,
bem como para início da abertura dos envelopes, e índicará, obrigato
riamente, o seguinte:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
11 - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos ins

trumentos, como previsto no ar!. 64 desta Lei, para execução do contrato e
para entrega do objeto da licitação;

111 - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital

de licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os

arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros

objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à

distância em que serão fomecidos elementos, .informações e esclare
cimentos relativos à ticitação e às condições para atendimento das obriga
ções necessárias ao cumprimento de seu objeto;

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;

X - critério de aceitabilidade dos preços unitários e globaL conforme o
caso, vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatfslícos ou faixas de
variação e~_ relação a preços de referência; (RedDção dada pela Lei n9

8.883, di! 08.06.94)

...................................................................

SINOPSE

Projeto de Lei do Senado n" 10, de 1996

Altera dispositivos da Lei n? 8.666, de 21
de junho de 1993, que regulamenta o
art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública e dá
outras providências.



Apresentado pelo Senador Roberto Requião
\ .' .

Lido no expediente da Sessão de 18/01196, e publicado no DSF de 19/01196.
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ (decisão
terminativa), onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos,
pelo prazo de 5 dias úteis, devendo sua tramitação ter inicio em 15/02/96.
Em 14/10/96, leitura do Parecer n" 539/96 - CCJ (ReI. Seno José Fogaça), pela
aprovação do projeto. A Presidência' com~ica ao Plenário o recebimento do Oficio
n° 35/96, do Presidente da CCJ, referente aprovação do projeto. Abertura de prazo de 5
dias úteis para interposição de recurso, por um .décimo da composição da Casa, para
que a matéria seja apreciada pelo Plenário. .
Em 23/10/96, a Presidência comunica ao Plenário que terminou o prazo ontem, sem
que tenha sido interposto recurso, no sentido da apreciação da matéria pelo Plenário. O
I?rojeto foi aprovado em apreciação concIusiv~~ntep~~a CCJ. . , J'

A Câmara dos Deputados com o SF/N0... ) !-( 8O cf ~ - l c-'[(

Oficio n?;\.4?O (SF)

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei
do Senado n" 10, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "altera dispositivos da
Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e
dáoutras providências".

Senado Federal, em )-lf de outubro de 1996

Q(owO! </ /
Senador Odacir Soares
Primeiro-Secretário

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Wilson Campos
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
rfr/,
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